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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 333, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela
Portaria nº 118, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- o artigo 20 da Lei nº 8.112/90, com alterações da Lei nº 11.784/2008;
- o artigo 23 da Lei nº 12.772/2012 de 28.12.2012 - Plano de carreira e cargos do Magistério Federal;
- o Ofício Circular SEI nº 2474/2021/ME, de 01/07/2021;
- o Processo nº 23855.002295/2023-23;

RESOLVE:

Certificar a aprovação e homologação do RESULTADO FINAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO do(a) professor(a) LUCAS ANTONIO
DUARTE NICOLAU, Magistério Superior, Classe A, ADJUNTO, nível 2 com DOUTORADO, em regime de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, lotado(a)
no(a) COORDENAÇÃO DO CURSO DE MEDICINA/CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO, na cidade de PARNAÍBA-PI, entrou em exercício no
local de lotação em 20/01/2020, com estágio probatório encerrando-se em 19/01/2023.

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no exercício da Reitoria

PORTARIA Nº 334, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela
Portaria nº 118, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- o artigo 20 da Lei nº 8.112/90, com alterações da Lei nº 11.784/2008;
- o artigo 23 da Lei nº 12.772/2012 de 28.12.2012 - Plano de carreira e cargos do Magistério Federal;
- o Ofício Circular SEI nº 2474/2021/ME, de 01/07/2021;
- o processo nº 23855.002286/2023-72: 

RESOLVE:

Certificar a aprovação e homologação do RESULTADO FINAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO do(a) professor(a) FRANCISCO ANTONIO
MACHADO ARAUJO, Magistério Superior, Classe A, ADJUNTO, nível 2 com DOUTORADO, em regime de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, lotado(a)
no(a) COORDENAÇÃO DO CURSO DE PEDAGOGIA/CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO, na cidade de PARNAÍBA-PI, entrou em exercício no
local de lotação em 20/01/2020, com estágio probatório encerrando-se em 19/01/2023.

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no exercício da Reitoria

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 44, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 8.666/93, Lei N° 10.520/2002, Decreto N° 7.892/2013, e, ainda, o Processo
23855.003795/2022-72:

RESOLVE:

https://www.sipac.ufpi.br/sipac/portal_administrativo/index.jsf#this


4 Universidade Federal do Delta do Parnaíba 13/04/2023
BOLETIM DE SERVIÇO ANO IV – Nº 65

Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato n° 03/2022, firmado
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e a empresa MISEL - MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO E SERVICO DE
LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI:

GESTOR:

I - Titular: LEONARDO COSTA E SILVA (Lotação: PRAD/UFDPar, Cargo/Função: Pró-Reitor de Administração, SIAPE: 1564965);
II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I – Titular: JORGETE FREIRE DE CARVALHO – SIAPE n° 1450330, Cargo/Função: Administradora, Setor: Divisão de Fiscalização de
Contratos/PRAD;
II – Substituto: LEONARDO OLIVEIRA DE MIRANDA – SIAPE nº 1980030, Cargo/Função: Assistente em Administração, Setor: Divisão de
Gestão de Contratos/PRAD.

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 21, de 25 de janeiro de 2022.

Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da data de publicação, todas as portarias anteriores que tratam de designação de gestores e fiscais para
atuarem no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato nº 03/2022. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

LEONARDO COSTA E SILVA
Pró-Reitor de Administração

PORTARIA N° 45, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 8.666/93, Lei N° 10.520/2002, Decreto N° 7.892/2013, e, ainda, o Processo
23855.002531/2021-59:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato n° 02/2022, firmado
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e a empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA:

GESTOR:

I - Titular: CÁTIA REGINA FURTADO DA COSTA (Lotação: Biblioteca Central - UFDPar, Cargo/Função: Bibliotecária/Coordenadora, SIAPE:
1624234);
II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I – Titular: MÁRCIA DE ARÊA LEÃO OLIVEIRA – SIAPE n° 1792642, Cargo/Função: Bibliotecária/Chefe, Setor: Biblioteca Central - UFDPar;
II – Substituto: SAMARA BEZERRA DE SAMPAIO – SIAPE nº 1669192, Cargo/Função: Assis. em Administração/Sec. Administrativa, Setor:
Biblioteca Central – UFDPar.

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 21, de 25 de janeiro de 2022.
Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da data de publicação, todas as portarias anteriores que tratam de designação de gestores e fiscais para
atuarem no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato nº 02/2022. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

LEONARDO COSTA E SILVA
Pró-Reitor de Administração


